
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 
Avenida FAB, S/N, Centro, CEP: 68906-000 – Macapá-Amapá 

 

 

EATDO DO AMAPÁ 

PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL R. NELSON 

 

REQUERIMENTO Nº /2026-AL 

 

Excelentíssima Senhora Presidente,  

 

Nos termos regimentais, REQUEIRO à Mesa Diretora desta Casa Legislativa que 
seja encaminhado expediente ao Governo do Estado do Amapá, à Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Rural – SDR/AP, à Agência de Defesa e Inspeção 
Agropecuária do Estado do Amapá – DIAGRO e ao Instituto de Desenvolvimento 
Rural do Amapá – RURAP, solicitando as seguintes informações e documentos 
relacionados ao avanço da doença conhecida como “Vassoura-de-Bruxa da 
Mandioca” no Estado do Amapá: 

 

1. Relatório atualizado contendo os municípios atingidos pela doença, áreas 
afetadas e estimativa de perdas na produção de mandioca e farinha; 

 

2. Plano estadual emergencial de combate à doença, contendo: 

   a) medidas já executadas; 

   b) cronograma de ações; 

   c) previsão orçamentária; 

   d) metas e indicadores; 

 

3. Informações sobre aquisição e distribuição de material vegetal saudável e 
assistência técnica aos produtores; 

 

4. Quantidade de técnicos e equipes atualmente mobilizadas para atuação no 
combate à doença; 

 

5. Informações sobre convênios, cooperação técnica ou ações integradas com 
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EMBRAPA, MAPA e demais órgãos federais; 

 

6. Cópia integral do Processo Administrativo referente ao Pregão Eletrônico SRP 
nº 001/2026 – SDR/AP, no valor estimado de R$ 83.823.213,90; 

 

7. Justificativa técnica e administrativa para a realização do referido 
procedimento licitatório destinado à contratação de empresa especializada em 
organização e execução de eventos; 

 

8. Informações acerca da compatibilidade orçamentária e prioridade 
administrativa adotada diante da emergência fitossanitária reconhecida pela 
Portaria MAPA nº 769/2025; 

 

9. Estudo técnico preliminar, pesquisa de preços, termo de referência e 
justificativa para adoção de lote único no referido certame; 

 

10. Informações sobre quais ações emergenciais estão sendo financiadas 
especificamente para enfrentamento da crise sanitária da mandioca no exercício 
de 2026. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A cadeia produtiva da mandioca possui enorme relevância econômica, social e 
alimentar para o Estado do Amapá, especialmente para a agricultura familiar e 
comunidades rurais. 

 

O avanço da doença conhecida como “Vassoura-de-Bruxa da Mandioca”, já 
identificado em diversos municípios do estado, representa grave ameaça à 
segurança alimentar, à economia rural e à produção agrícola amapaense. 

 

A própria EMBRAPA alertou, através da Nota Técnica nº 10729769, sobre a 
necessidade de atuação imediata para conter a disseminação da doença, situação 
posteriormente reconhecida pelo Governo Federal através da Portaria MAPA nº 
769/2025, que declarou emergência fitossanitária no Amapá e Pará. 

 

Diante desse cenário, causa preocupação a realização de procedimento licitatório 
estimado em mais de R$ 83 milhões para realização de eventos, enquanto 
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produtores rurais enfrentam grave crise sanitária que ameaça diretamente a 
produção de mandioca no estado. 

 

Dessa forma, é dever do Poder Legislativo exercer sua função constitucional de 
fiscalização e acompanhamento das prioridades administrativas adotadas pelo 
Poder Executivo. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

 
 

 
Macapá, 13 de maio de 2026. 

 
 

 

 

 

 

 

 

R. NELSON 
Deputado Estadual – Podemos 

“Juntos pelo Amapá” 
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